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DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Wilson Filho (Presidente) 1. Dep. João Paulo Segundo
2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Jutay Meneses
3. Dep. Felipe Leitão 3. Dep. Francisca Motta
4. Dep. Eduardo Carneiro 4. Dep. Bosco Carneiro
5. Dep. Tanílson Soares 5. Dep. Chico Mendes
6. Dep. Taciano Diniz 6. Dep. Gilbertinho
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. George Morais

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Jutay Meneses (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho
2. Dep. Branco Mendes 2. Dep. Bosco Carneiro
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. João Paulo Segundo
4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. Tanílson
5. Dep. Danielle do Vale 5. Dep. Francisca Motta
6. Dep. George Moraes 6. Dep. Del. Walber Virgolino
7. Dep. Tovar 7. Dep. DR. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1. Dep. Cida Ramos (Presidente) 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Danielle do Vale (V. Presidente) 2. Dep. Francisca Motta

3. Dep. Chió 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. George Moraes 4. Dep. Gilbertinho

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Galego Souza (Presidente) 1. Dep. Eduardo Brito

2. Dep. Bosco Carneiro 2. Dep. Inácio Falcão

3. Dep. Branco Mendes 3. Dep. Francisca Motta

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Del. Walber Virgolino 5. Dep. Dr. Taciano Diniz

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
1. Dep. Michel Henrique (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra
2. Dep. João Paulo Segundo 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Luciano Cartaxo 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Tovar (V. Presidente) 4. Dep. Camila Toscano
5. Dep. Caio Roberto 5. Dep. George Moraes

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Danielle do Vale (Presidente) 1. Dep. Cida Ramos
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Felipe Leitão
3. Dep. Francisca Motta 3. Dep. Dra. Jane Panta
4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Tovar 5. Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro (Presidente) 1. Dep. Chico Mendes
2. Dep. Dra. Paula 2. Dep. Michel Henrique
3. Dep. João Paulo Segundo 3. Dep. Luciano Cartaxo
4. Dep. George Moraes 4. Dep. Sargento Neto
5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. Tovar

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Hervázio Bezerra 1. Dep. Inácio Falcão
2. Dep. Chió 2. Dep. Eduardo Carneiro
3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Tião Gomes
4. Dep. Gilbertinho 4. Dep. Dr. Romualdo
5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Sargento Neto

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Tanílson Soares (Presidente) 1. Dep. Tião Gomes

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Sargento Neto 4. Dep. Anderson Monteiro

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Del. Walber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Eduardo Brito 2. Dep. Chió

3. Dep. Hervázio Bezerra 3. Dep. Dra. Jane Panta

4. Dep. Tovar 4. Dep. Caio Roberto

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Eduardo Brito 1. Dep. Dra. Paula

2. Dep. Dra. Jane Panta 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Michel Henrique 3. Dep. João Gonçalves

4. Dep. Dr. Taciano Diniz 4. Dep. Tovar

5. Dep. Dr. Romualdo 5. Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Chico Mendes (Presidente) 1. Dep. Bosco Carneiro

2. Dep. Michel Henrique (V. Presidente) 2. Dep. Eduardo Carneiro

3. Dep. Inácio Falcão 3. Dep. Chió

4. Dep. Camila Toscano 4. Dep. Dr. Taciano Diniz

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
1. Dep. Felipe Leitão (Presidente) 1. Dep. Hervázio Bezerra

2. Dep. João Gonçalves 2. Dep. Galego Souza

3. Dep. Wilson Filho 3. Dep. Cida Ramos

4. Dep. Chico Mendes 4. Dep. João Paulo Segundo

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Tanílson Soares

6. Dep. Anderson Monteiro 6. Dep.  Caio Roberto

7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. Del. Walber Virgolino

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TIÃO GOMES
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO TOVAR
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CAMILA TOSCANO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
2° SECRETÁRIO DEPUTADO FÁBIO RAMALHO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
3° SUPLENTE DEPUTADO LUCIANO CARTAXO
4° SUPLENTE DEPUTADO JOÃO PAULO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE
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ATOS DO PRESIDENTE

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 

 
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 53/2023 
 
 
  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o caput do art. 20 da Resolução nº 1.578/2012 
(Regimento Interno), 
 

CONSIDERANDO os termos do art. 11 da Lei nº 10.669, de 12 de abril 
de 2016, que “Dispõe sobre a Ouvidoria Pública da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba e define sua estrutura administrativa, entre outras providências”; 

 
CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 002/2023, encaminhado 

pelo Conselho Consultivo da Assembleia Legislativa da Paraíba à Presidência desta 
Casa Legislativa, que informa os nomes da lista tríplice para a escolha do(a) 
Ouvidor(a) Público(a) e do(a) Ouvidor(a) Público(a) Adjunto(a), referente ao 
mandato de 04 (quatro) anos – 2023/2027; 
 

R   E   S   O   L   V   E 
 
  Convocar todos os Deputados Estaduais para participarem da eleição 
da escolha do(a) Ouvidor(a) Público(a) e do(a) Ouvidor(a) Público(a) Adjunto(a) da 
Assembleia legislativa da Paraíba, a ser realizada no dia 21 de março de 2023, 
durante a 7ª Sessão Ordinária da 20ª Legislatura, oportunidade em que, apreciando a 
lista tríplice, deverão ser eleito(a)s para os cargos de Ouvidor Público e o Ouvidor 
Público Adjunto, em escrutínio secreto, o primeiro e segundo candidatos mais 
votados, respectivamente, para mandato de 04 (quatro) anos (2023-2027).  
     
 
   Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 20 de março de 2023. 
 
 

 

PROJETOS DE LEI

PRESIDÊNCIA

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº          /2023 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 07ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 
20ª Legislatura, a ser realizada no dia 21 de março de 2023, às 09:30h, por sistema 
híbrido de transmissão, destinada a discussão e votação das proposituras constantes 
na Pauta da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 20 de março de 2023. 
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

COMISSÃO ESPECIAL PARA EMITIR

PARECER À PEC 01/2023 

- 1/2023 - DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO - Altera o 

inciso I, § 1º do art. 73 da Constituição do Estado da Paraíba.

- Abertura de prazo regimental para apresentação de Emendas

(art. 203, § 3º, da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento 

Interno da Casa)

Relator: Dep. Anderson Monteiro

Prazo: 10 dias

Início do prazo: 20/03/2023 

Término do Prazo: 29/03/2023

ABERTURA DE PRAZO

SECRETARIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

PROJETO DE LEI N° 08/2023

Fica  assegurado  o  direito  das  mulheres  de  terem uma

pessoa de sua livre  escolha,  como acompanhante,  nas

consultas  e  exames  em  geral  nos  estabelecimentos

públicos  e  privados  de  saúde  no  Estado  da  Paraíba.

Exara-se parecer pela Prejudicialidade, considerando
a existência da Lei nº 12.460/2022.

AUTOR(A): Dep. Del. Wallber Virgolino.
RELATOR(A): Dep. WILSON FILHO

P A R E C E R   N°  017 /2023

I – RELATÓRIO

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  exame  e

parecer  o  Projeto  de  Lei  nº  08/2023,  de  autoria  do  Deputado  Del.  Wallber
Virgolino,  o  qual  prevê  “Fica  assegurado o  direito  das  mulheres de terem uma

pessoa de sua livre escolha, como acompanhante, nas consultas e exames em geral

nos estabelecimentos públicos e privados de saúde no Estado da Paraíba.”

Instrução processual em termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.

1

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

II - VOTO DO RELATOR

A proposição em análise tem por objetivo disciplinar o direito das mulheres de

terem uma  pessoa  de  sua  livre  escolha,  como  acompanhante,  nas  consultas  e

exames em geral, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde.

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade

das  proposições  em geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,

regimentalidade, técnica legislativa e redação.

Não  obstante  o  projeto  de  lei  versar  sobre  saúde  pública,  matéria  de

competência concorrente, nos termos do art. 24, da CF/88, já existe no ordenamento

estadual uma Lei de igual teor.

Trata-se  da  Lei  nº  12.460/2022,  cuja  ementa  dispõe  “Estabelece  que  os

procedimentos médicos realizados por pacientes do sexo feminino na rede pública e

privada de saúde no Estado da Paraíba poderão ser acompanhados por quem a

paciente indicar e dá outras providências.”

Assim, conforme orienta o  inciso I do artigo 163 do Regimento interno da

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, a discussão ou a votação de qualquer

projeto semelhante a outro já aprovado fica prejudicada, senão vejamos:

Art. 163. Consideram-se prejudicados:

I - a  discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já
tenha  sido  aprovado,  ou  rejeitado,  na  mesma  sessão  legislativa,  ou
transformado em diploma legal, salvo o disposto no art. 66 da Constituição
Estadual;

2

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

Neste sentido, a propositura em apreço já está amplamente contemplada em

lei anterior, que já consolidou uma homenagem a outra pessoa, razão pela qual esta

resta prejudicada.

Por fim, diante do exposto, opino pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de
Lei nº 08/2023, conforme os artigos 145, inciso II c/c artigo 163, inciso III do
Regimento Interno desta Casa, já que é idêntico a Lei nº 12.460/2022.

É como voto.

Sala das Comissões, em 14 de fevereiro de 2023.

Relator(a)

3

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO1

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade, pela

PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei nº 08/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.

1
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